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ld: 1518E822796B0737 
OLHO D'ÁOUA DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D'água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 

CEP 64468-000 • Olho D'Agua do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 

Olho D'água do Piauí- Piauí e-mail: prefmolhodagua@hotmail.com 

AVISO DO EDITAL 

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI (PI), 
comunica aos interessados, que fará real izar PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 057/2022, do lipo 'MENOR PREÇO GLOBAL", para "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUi-PI E DE SUAS 
SECRETARIAS' no dia 15 de setembro de 2022, às 09:00 hrs, através do Sistema Eletrônico no endereço: 
"https://www.licitacoes-e.com.br". Fonte de Recursos: Recursos Próprios do Município e Recursos Federais, 
que será regida pela Lei nº 10.520/02, nos lermos do Decreto nº 5.450/2005 e o que preceitua o Decreto nº 
5.504/2005, Lei Complementar nº 123/2006, observados as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 
8.883/1994. O edilal se encontra disponível no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, na sede da 
Prefeitura Municipal de Olho D'água do Piauí-PI e no endereço eletrônico: 'https://www.licitacoes-e.com.br". 
E-mail: prefmolhodagua@holmail.com, Telefone pra contalo nº (0xx86) 3294-0006. 

Olho D'água do Piauí (PI), 31 de agosto de 2022. 

Maria De Lourdes Leal Silva 
Pregoeira da CPL 

ld: 13B5A2AA1BE 10200 

PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612595/0001-07 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 6, DE 01 DE JUNHO DE 2022 • LEI N.170 

Abre no orçamento vigents cnJdito adicional sup/smentar s da outras provi<Mncias 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédi to adicional suplementar na 
importância de R$1. 235. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

11 

02 01 00 

21 

29 

31 

32 

34 

01 .031 .0001 .2001 .0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPJI 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
000 
999 000 

Recul'$0S nlo vlncul~ de lmpostoc 
Não se aplica 

SECRETARIA DE AOMIN\$TRAÇÃ0 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PAlRONAIS 
roo Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recul'SOS não vinculados de lmpottos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NAosaaplica 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES lRIBUTÃRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recul'80S não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apHc:a 

02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1.235.000,00 

1~.000.00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

100.000,00 
F.R.: 1 500 00 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

100.000,00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 
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02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

52 12.361.6130.1209.0000 AQUISIÇÃO OE ONIBUS ESCOLAR 280.000,00 
4.4.90.52.27 VEICULO$ DIVERSOS F.R.: 1 570 12 
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
999 000 Não se aplica 

59 12.361.6130.2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAI 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 12 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

60 12.361.6130.2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAI 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 12 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.FUNDES 

108 12.361.6130.1201.0000 CONSlR. AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES ES< 30.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 540 12 
540 Transleoênclas do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

114 12.361.6130.2201.0000 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAI 55.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS F.R.: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Bésic 

122 12.361.6130.2203.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAI 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 540 12 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

123 12.361.6130.2203.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAI 40.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 540 12 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de 1~ 
999 000 Não se aplica 

02 04 01 FMS-FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

152 10.301.0120.2161.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 659 00 
659 OUtros Recursos Vinculados à SaOde 
999 000 Não se aplica 
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02 04 01 FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAúOE 

157 10.301.0120.2181.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 70.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 859 00 
659 outros Recursos Vlnculados a SaOde 
999 000 Não 89 aplica 

158 10.301.0120.2161.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 50.000,00 

163 

170 

172 

02 05 01 

256 

02 05 02 

271 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 659 00 
659 Ou1ros Recunsos Vinculados à Sa6de 
999 ooo Não se apHca 

10.301.0120.2182.0000 MANUTENÇÃO DE HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE 10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 659 00 
859 Outroa Raairsoa Vina.llados à Saítda 

999 000 - se aplica 

10.301.0126.2181 .0000 AÇÕES DO SUSIPAB-PARTE FIXA 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERlAL. DE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 Tnmsfer&ndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não 89 aplica 

10.301.0125.2181 .0000 AÇÕES DO SUS/PAB-PARTE FIXA 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 1 600 00 
800 Transferências Fundo a Fundo de Recul'808 do SUS provenientes do Govem 
999 000 Nãoseapllca 

FMAS-FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTicNCIAL SOCIAL 

08.244.4418.2158.0000 MANUTENÇÃO DA$ AÇôES DO PROGRAMA PSS 10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 660 00 
660 Trensferência do ROCUl'SO$ do Fundo Nacional do Assistência Sociel - FN 
999 000 Nãoseaplica 

SECRETARIA DE ASSISTENClA SOCIAL-<>UTROS 

08.244.4418.2126.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
600 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 06 00 GABINETE DO PREFEITO 

265 04.122.2205.2041.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
000 
999 000 

Recul'$0S não vinculados de Impostos 
Nãoseeplk::e 

40.000.00 
F.R.: 1 500 00 
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02 07 00 

302 

308 

02 08 00 

334 

346 

351 

02 09 00 

354 

PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612595/0001-07 Exercicio: 2022 

DECRETO Nº 6 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.170 

SECRETARIA DE AGRICULnJRA 

20.605.0555.2500.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULnJRA 
J.1 .9().11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA$ - PESSOAL CIVIL 
500 Recuraoe nlO vtnru1ado8 de lmpoetoa 
999 000 Não se aplica 

20.605.0555.2500.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE AGRICULTURA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recu~ nlo Ylnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA DE OBRAS 

15,451,5140.2321 ,0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBI 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não vlnru1ados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

25.752.5140.2323.0000 MANUTENÇÃO DA REDE OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
500 Recursos nlo vlna.llados de lmpos10S 
999 000 NIONaplice 

2U82.8270.2610.0000 CONSERVAÇÃO OE ESTRADAS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
500 Recursos nlo vtnculedos de Impostos 
999 000 Não se epllce 

SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER 

27.812.1273.2650.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados Cle Impostos 
999 000 Nloseapllca 

20.000,00 
F.R.: 1 &XI DO 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

65,000,00 
F.R.: 1 500 DO 

10.000,00 
F.R,: 1 500 DO 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anteríor será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001 .1001 .0000 
-1 .-1.90.51.00 
500 
999 000 

INVESTIMENTOS A CARGO DAC>-MAPA MUNICIPAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Nlo N apllca 

-15.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02 01 00 

38 

02 03 01 

50 

5S 

84 

88 

70 

91 

103 

02 03 02 

107 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

23.695.9584.1585.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
999 000 

PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO 00 TURISMO -25.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 ~ 00 
Rea.nos não vinculados de Impostos 
Nãoeeapb 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.6130.1200.0000 
4.4.90,52,00 
571 
999 000 

12.361.6130.2202.0000 
3.1.90.04.00 
500 
200 000 

12.361.6130.2202.0000 
4.4.90.52.00 
500 
200 000 

12.361.6130.2204.0000 
3.3.90.30.00 
500 
200 000 

12.381.8130.2205.0000 
3.3.90.39.00 
500 
200 000 

12.365.6535.1260.0000 
4.4 .90.51 .00 
570 
999 000 

12.367.6736.2270.0000 
3.1.90.11.00 
500 
200 000 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R. Grupo; 1 571 12 
Trensterêneias do E$18do referentes e COnvênioe: e OUb'O$ Re08$$0$ Vin<: 
Nloaeapica 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVlMENTO DO ENSINO FUNDANM -5.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 12 
Recuraoa não vinculados de lmpoetoe 
Educação - Despesas com MDE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVlMENTO DO ENSINO FUNDANM -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 12 
Reci..nos não Vlnculadot de lmpoatot 
Educaçêo-~& oom MDE 

MANUTENÇÃO DE AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recut90S nllo vlnwlados de Impostos 
Educação -De&pesascom MDE 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 12 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORE: -50.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA F.R. Grupo; 1 500 12 
Reanos nlo vlna.Jlados de Impostos 
Educação - De&peuscom MDE 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES PR! ·10.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo; 1 570 12 
Tran!fflrAndas do Govnmo Fedftral mfenmtm1 a ConvAnios e outros Rnpa 
Nlo se aplica 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ESPECIAL -10.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo; 1 500 12 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Dupesas com MDE 

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO-FUNDES 

12.361.6130.1 201 .0000 
4 ,4 ,90.51 ,00 
040 
999 000 

CONSTR. AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES ESCC -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F,R. Grupo: 1 540 12 
Transferênclaa do FUNDES - Impostos e Transterlnclas de Impostos 
NI0Hapllca 

DECRETO Nº 6 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.170 

02 03 02 SECRETARIA DE EOUCAÇÃO-FUNOEB 

118 

129 

133 

389 

12.361.6130.2203.0000 
3.1.90.11.00 
540 
999 000 

12.365.6535.2262.0000 
3.1.90.11.00 
540 
230 000 

12.365.6535.2263.0000 
3.1.90.11.00 
540 
999 000 

12.365.6535.2258.0000 
3.1.90.11.00 
542 
230 000 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAME -30.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não seaplk:a 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 00 ENSINO INFANTIL- -55.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL-CRECHES-F -30.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

MANUT. E DESENV. DA EDUC. BASICA-VMT ENSINO INFANT -40.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 542 12 
Transferências do FUNOEB -Complementação da União- VAA.T 
FUNDEB • Profissionais da Educação Báslc 

02 04 01 FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

148 

149 

184 

168 

173 

10.301.0120.1161.0000 
4.4.90.51.00 

CONST., AMPL. E REFORMAS DE HOSPITAIS E POSTOS DE S -30.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 801 00 

801 Transferências Fundo a Foodo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não seapllca 

10.301.0120.1169.0000 
4.4.90.52.00 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS E AMBULÂNCIAS PARA O FMS -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 801 00 

801 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

10.301.0120.2162.0000 MANUTENÇÃO DE HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE -20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 659 00 
659 Outros Recursos Vinculados à Satlde 
999 000 NAo se aplk::a 

10.301.0125.1171.0000 AÇÕES 00 BLOCO DE INVESTIMENTOS SUS/FNS -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 601 00 
601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

10.301.0125.2181.0000 AÇÕES 00 SUS/PAS-PARTE FIXA -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 800 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 NAo se apltca 

DECRETO Nº 6 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.170 

02 04 01 FM5-FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

175 

176 

179 

185 

188 

195 

198 

201 

202 

10.301.0125.2182.0000 
3.1.90.11 .00 
800 
999 000 

10.301.0125.2182.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

10.301.0125.2184.0000 
3.3.90.30.00 
800 
999 000 

10.301.0125.2186.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301.0125.2188.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301.0125.2190.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

10.301.0125.21 91 .0000 
3.1.90.11.00 
800 
999 000 

10.301.0125.2192.0000 
3.3.90.30.00 
800 
999 000 

10.301.0125.2192.0000 
3.3.90.38.00 
800 
999 000 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -1 0.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -5.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

AÇÕES DE ASSIS~ NCIA FARMACÊUTICA BÁSICA -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não seapllca 

AÇÕES 00 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-PSF -30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não seapltca 

AÇÕES 00 PROGRAMA DE INCENTIVO Á SAUDE BUCAL -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não seapllca 

AÇÕES OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNOO / FNS -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

AÇÕES 00 PROGRAMA SUS/NASF -10.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não seapllca 

AÇÕES 00 PROGRAMA SUS/PSE -5.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não seapllca 

AÇÕES 00 PROGRAMA SUS/PSE -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F(SICA F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não seapltca 
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PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612595/0001-07 Exercicio: 2022 

DECRETO Nº 6 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.170 

FM~UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0125.2192.0000 
3.3.90.39.00 
600 
... 000 

10.301.0125.2190.0000 
3.1.90.11 .01 
600 
... 000 

AÇÕES DO PROGRAMA SUS/PSE -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOAJURfDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Trensferênclee Fundo a Fundo de Recur808, do SUS provenientes do Govem 
Nllo&eapica 

AÇÕES OUTROS PROGRAMAS FUNDO A. FUNDO/ FNS -10.000,00 
VENCIMENTOS E SALARIOS F.R. Grupo: 1 600 00 
Transfer6nclat Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenleruu do Govem -.. -

SECRETARIA OE SAÚDE-OUTROS 

10.301.0120.1170.0000 
4 .4.90.62.00 
659 
999 000 

10.301.0120.2160.0000 
3.1.90.11.00 
659 
... 000 

AQUISIÇÃO OE VEICULO$ E AMBULÂNCIAS PARA A SEC. OE -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 869 00 
Outroa Recun,os V..-,culadoa à Saúde -.. -
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAIJDE -200.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 659 00 
Outro& Rea.1rsos Vinculados ê SaOde 
Nloeeaplca 

02 05 01 FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCtAL SOCIAL 

233 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OE PROTEÇÃO A CRIANÇA ( 0 10.000.00 08.2A3.4316.2140.0000 
3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURfDlCA F.R. Grupo: 1 500 00 

02 07 00 

300 

500 R9CI.Q09 nlo vinculados de Impostos 
... 000 NloHaplica 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONSTRUÇÃO E REST. OE MERCADOS E MATADOUROS PUE -15.000,00 20.605.0556.1600.0000 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

310 20.605.0555.2501.0000 MANUTENÇÃO DO MERCADO, FERA E MATADOURO PUBUO ·10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 R8CUl'llOS nlo vinculados de Impostos 
999 DOO Nlo se aplica 

02 08 00 SECRETARIA OE OBRAS 

335 OBRAS OE CONST.,COMPL. E MELHORIA DE HABITAÇôES PC -1'50.000,00 16.481 .6147 .1400.0000 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Nloseapk.a 

DECRETO Nº 6, DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.170 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

336 17.512.1251.1450.0000 CONTRUÇÃO OE POÇOS E SISTEMAS OE ABASTECIMENTO [ -50.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Não se aplica 

338 17.512.1251.1451.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS E REDES DE -30.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Não se aplica 

339 17.512.1251 .1453.0000 CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO -130.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Não se aplica 

340 17.512.1251.1454.0000 CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES -30.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Não se aplica 

348 26.782.8270.1613.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER 

352 27.812.1273.1650.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CAMPOS E QUAl -30.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

Anulação ( • ) -1.235.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em v igor na data de s ua publicação. 

DECRETO Nº 6, DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.170 
ANTONIO LEAL DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:0471A67El6F30939 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ/MF/;06.553.853/0001•37 

LEI Nº 721/2022. 

"Dispõe sobre a redenomlnaçAo e extinçao de cargos 
públicos municipais de provimento efetivo, e dá outras 

providencias•. 

O Prefeito Municipal de Simões, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Simões aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º -Altera-se os Anexos li e Ili da Lei nº 494/2010 para extinguir do Quadro de Cargos Públicos Efetivo, 
o seguinte cargo: 

1 - "3 - Agente de Endemias'; 

Art. 2º - Fica renomeado para Agente de Combate as Endemias - ACE, o cargo de Agente de Endemias. 

Parágrafo Primeiro - O Agente de Combate as Endemias tem como atribuição a realização de trabalhos em 
defesa a saúde pública, o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e 
infectocontagiosas e promoção da saúde, mediante ações de vigilância de endemias e seus vetores, 
inclusive, se for o caso, fazendo uso de substâncias químicas, abrangendo atividades de execução de 
programas de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor. 

Art. 3º - Os servidores ocupantes do cargo público efetivo de Fiscal Sanitârio que já exercem as atribuições 
de Agente de Combate as Endemias, serão reenquadrados e exercerão as funções de Agente de Combate 
a Endemias-ACE. 

Art. 4° • As despesas decorrentes da execuçllo da presente Lei, correrllo por conta de verbas próprias, 
consignadas em orçamento vigente, suplementadas, se necessários, na forma da /egislaçllo. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçllo, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões-PI, 31 de agosto de 2022. 

JOSE =~ 
WILSON DE "'"""°' 
CARVALHO:3 ~-361

""' 

6189995349 ~:;<:;'' 
José Wilson de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Certifico que a presente Lei foi sancionada, enumerada · da e encadernada aos trinta e um dias do mês 
de agosto de dois mil e vinte e dois. 

Edilbert a o 
Secretário Municipal de Admi o e Planejamento 

1 d: OlAB 1B8D5BDF OA87 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNP J/MF/;06.553.853/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

~ 
unicefO> 

Dispensa n. 023/2022. Contratante: O Município de Simões. Contratado: LINDE 
COMtRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. (CNPJ: N!! 06.079.674/0001-00). 
Objeto: Prestação de Serviços de locação de impressoras. Recursos: Orçamento 
Geral. Valor: R$17.169,60. Assinatura: 30/08/2022. 

Simões (PI), 30 de agosto de 2022. 

Prefeito Municipal 
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